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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20  da Constituição do Estado de São Paulo,  combinado com o artigo 166  do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Secretário, de Transportes Metropolitanos, para que preste
as seguintes informações referente a Companhia do Metropolitano e suas tercerizadas, a saber:
 
1. Tem a Secretaria de Transportes Metropolitanos o registro das empresas contratadas pela Companhia
do Metropolitano de São Paulo para a prestação de serviços? Quantas e quais são essas empresas?
 
2.  Tem a Secretaria  de  Transportes  algum controle  sobre  o  recolhimento  do FGTS,  INSS,  IR das
empresas contratadas pela Companhia do Metropolitano de SP?
 
3.  A  Empresa Kelson & Kelson,  que presta  serviços  de segurança e  vigilância  para  a  Companhia
Metropolitano, está com o recolhimento das guias  do FGTS, Previdência e Imposto de Renda em dia?
Qual a data das últimas guias apresentadas?
 
4.Para pagamento da prestadora de serviços Kelson & Kelson, é exigida previamente a apresentação das
guias de recolhimento do FGTS, IR e INSS? 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

É inconteste a responsabilidade solidária do Estado na Jurisdição Trabalhista, pelos contratos firmados
pela Companhia do Metropolitano e as empresas terceirizadas contratadas; assim como a obrigação do
Estado Fiscalizar  as concessionárias de serviço publico e seus contratos.  O desconto da folha de
pagamento dos funcionários das empresas prestadoras de serviços e o não recolhimento de tais valores,
caracteriza grave procedimento, podendo inclusive tipificar o crime de apropriação indébita. 
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